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ASSUNTOS: NOM EAÇÃO

 
ADMINISTRATIVO. PESSOAL. REQUISIÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL COM ÔNUS PARA UNIÃO. DECRETO Nº 9.144, DE 2017. DESNECESSIDADE DO
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSIONADA QUANDO SE TRATA DE
REQUISIÇÃO. REQUISITOS ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. LEI Nº  9.007, DE
1995. LEI Nº  13.844, DE 2019. DECRETO 9.681, DE 2019.

1. Consulta encam inhada pela Diretor ia de Gestão Interna (DGI), acerca da possibilidade de
requisição de em pregados públicos pela Controladoria-Geral da União (CGU),
independentem ente do exercício de cargo em  com issão pelo agente público, requisito este
exigido para as cessões.

2. Diferentemente do inst ituto da cessão, a requisição se afigura como uma autorização
legal especial, não necessitando os agentes públicos requisitados, necessariamente,
assum irem cargos em com issão ou função de confiança para exercerem  suas funções no
órgão requisitante, bastando preencher os requisitos previstos na lei de regência, no caso,
a Lei nº  9.007, de 1995, nos termos do art . 60, da Lei nº  13.844, de 2019.

3. A respeito desse exercício, ressalte-se que o servidor requisitado deverá desempenhar
funções com patíveis àquelas inerentes ao seu cargo efet ivo e, por se t ratar de um ato
irrecusável, lhe é garant ida a percepção da rem uneração permanente como se est ivesse
em efet ivo exercício em seu órgão ou ent idade de lotação.

4. Além disso, por usufruir do mesmo regramento legal aplicado à Presidência da República,
nos term os do art . 60 da Lei nº 13.844, de 2019, e do art . 30 do Decreto nº 9.681, de 2019,
as requisições operacionalizadas pela Cont roladoria-Geral da União podem  ser feitas de
form a nom inal, quando a peculiaridade do serviço assim  o exigir, em  observância ao
Princípio da Eficiência.

5. À Diretoria de Gestão Interna, com recomendação.

 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral,
 
 

1 . RELATÓRIO
 

1. Tratam os presentes autos elet rônicos de consulta encam inhada pela Diretoria de Gestão
Interna, suscitando dúvida jurídica acerca da possibilidade de requisição de empregados públicos pela
Controladoria-Geral da União (CGU), independentem ente do exercício de cargo em com issão pelo agente
público, requisito este exigido para as cessões.

 
2 . Após anuência à consulta prévia encam inhada pela Coordenador-Geral de Gestão de
Pessoas, para atendim ento ao pleito, a Caixa Econôm ica Federal (CAIXA) solicitou, por interm édio do
Ofício nº  155/2019/SURBE, de 18 de julho de 2019, a indicação do cargo em  com issão ou função de
confiança, com graduação m ínim a equivalente ao nível 4 do Grupo – Direção e Assessoramento
Superiores (DAS), condicionando, assim , a liberação do empregado ao exercício de cargo/função de
confiança nesta CGU, por entender como vinculantes as disposições constantes do art . 15 e § 2º  do art .
3º  do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017.

 
3 . Posteriormente, por meio do Ofício nº 003/2019/GEMOQ, de 09 de agosto de 2019, a CAIXA
solicitou à Secretaria Execut iva da CGU, que subm etesse a esta Conjur/CGU o presente feito, de modo a
fixar a interpretação do Decreto nº 9.144, de 2017, quanto ao tema.

 
4 . Os autos vêm  inst ruídos ainda com:

1. Formulário de Requisição de Servidor DTI 1109890;
2. Currículo JOSÉ EWERTON (1109944);
3 . Cont racheque JOSÉ EWERTON (1109993);
4 . E-mail Anuência Chefia Im ediata (1110001);
5 . Despacho DTI 1111875;
6. Despacho DGI 1113069;
7. Ofício 10543 (1116085);



8. Recibo ofício nº  10543/2019 (1120055);
9 . E-mail NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO 1120059;

10. Ofício 14652 (1178183);
11. E-mail (1178210);
12. E-mail COGEP 1187537;
13. Recibo ofício nº 14652/2019 (1188968);
14. E-mail NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO 1188972;
15. Anexo Ofício nº  155/2019 (1204947);
16. Inform ação 1299 (1206683);
17. E-mail Requisição_ Ref.: Ofício nº  14652/2019/DGI/SE/CGU (1211039);
18. Ofício nº  003.2019.GEMOC_CAIXA-Requisição José Ewerton (1211050) 

 
5 . É o que basta relatar. Passo às considerações.

 
 

2 . M ÉRITO
2.1 Do  ar cab ou ço  n or m at iv o  d a  cessão  e  d a  r eq u is ição  d e ser v id or es n o  âm b i t o
f ed er a l

 
6 . Na esfera federal, a cessão e a requisição estão previstas no art . 93 da Lei nº 8.112, de 11
de dezem bro de 1990. Vejamos:

 

Le i  n . 8 .112 ,  d e  19 90 .

Ar t .  93 .  O ser v i d o r  p od er á  ser  ced id o  p ar a t e r  ex er cício  em  ou t r o  ó r g ão  ou
en t id ad e d os Po d er es d a  Un ião ,  d os Est ad os,  ou  d o  Dist r i t o  Fed er a l  e  d os
M u n icíp ios,  n as seg u in t es h ip ó t eses:

I  - p a r a  ex er cíc io  d e  car g o  em  co m issão  ou  f u n ção d e con fi an ça ;  (Redação dada
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

II  - em  casos p r ev ist os em  le i s esp ecífi cas. (Redação dada pela Lei nº  8.270, de
17.12.91)

§ 1º   Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou ent idades dos Estados, do
Distr ito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou ent idade
cessionária, m ant ido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº
8.270, de 17.12.91)

§ 2º  Na hipótese de o servidor cedido a em presa pública ou sociedade de econom ia m ista,
nos termos das respect ivas normas, optar pela remuneração do cargo efet ivo ou pela
remuneração do cargo efet ivo acrescida de percentual da ret ribuição do cargo em
comissão, a ent idade cessionária efetuará o reem bolso das despesas realizadas pelo órgão
ou ent idade de origem .  (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006)

§ 3o  A cessão far-se-á m ediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação
dada pela Lei nº  8.270, de 17.12.91)

§ 4º   Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder
Execut ivo poderá ter exercício em  out ro órgão da Adm inist ração Federal direta que não
tenha quadro próprio de pessoal, para f im  determ inado e a prazo certo. (Incluído pela Lei nº
8.270, de 17.12.91)

§ 5 º  Ap l i ca-se  à  Un ião,  em  se t r a t an d o  d e em p r eg ad o ou  ser v i d o r  p o r  e la
r eq u is i t ad o ,  as d isp o sições d os §§ 1 º  e  2 º  d est e  a r t ig o .  (Redação dada pela Lei nº
10.470, de 25.6.2002)

§ 6º As cessões de em pregados de empresa pública ou de sociedade de econom ia m ista,
que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de
pagamento de pessoal, independem das disposições cont idas nos incisos I e II e §§ 1º  e 2º
deste art igo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização
específica do Ministério do Planejam ento, Orçam ento e Gestão, exceto nos casos de
ocupação de cargo em  comissão ou função grat ificada. (Incluído pela Lei nº  10.470, de
25.6.2002)

§ 7°  O Ministério do Planejam ento, Orçam ento e Gestão, com  a fi nalidade de prom over a
composição da força de t rabalho dos órgãos e ent idades da Adm inist ração Pública Federal,
poderá determ inar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentem ente
da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º  e 2º deste art igo. (Incluído pela Lei nº
10.470, de 25.6.2002)  (Vide Decreto nº  5.375, de 2005)

(destacamos)

 

7 . Em nível infralegal, a m atéria é regulamentada, atualmente, pelo Decreto nº 9.144, de 22
de agosto de 2017, que dispõe sobre as cessões e as requisições de pessoal em que a adm inist ração
pública federal, direta e indireta, seja parte. Ao que interessa o dest rame da questão em mote,
t ranscrevem-se os seguintes t rechos:

 
Decr e t o  n º  9 .14 4 , d e  2 017 .

Âm b i t o d e  ap l i cação

Art . 1o  Este Decreto se aplica às cessões e às r eq u is ições em que figure a adm inistração
pública federal, direta e indireta, in c lu íd as as em p r esas p ú b l icas  e as sociedades de
econom ia m ista, com o ced en t e  ou cessionária.



Parágrafo único. O disposto neste Decreto:

I - abrange servidores públicos efet ivos, em p r eg ad os p ú b l icos  e empregados de
empresas estatais; e

II  - n ão  im p l i ca  a f ast am en t o  d e  r eg r as esp ecia is con st an t es d e l e i  ou  d e  d ecr e t o
n os p on t os em  q u e  f o r em  in com p a t ív e is.

Cessão

Art . 2º  A cessão é o ato autorizat ivo pelo qual o agente público, sem suspensão ou
interrupção do vínculo funcional com  a origem , passa a ter exercício fora da unidade de
lotação ou da estatal empregadora.

§ 1º  Não haverá cessão sem o pedido do cessionário, a concordância do cedente e a
concordância do agente público cedido.

§ 2º  A cessão é realizada para a ocupação de cargo em  com issão ou de função de
confiança em outro órgão ou ent idade dos Poderes da União, dos Estados, do Dist rito
Federal e dos Municípios, incluídas as empresas públicas e as sociedades de econom ia
m ista.

Req u is ição

Ar t .  3 º  Na r eq u i si ção,  n ão  h á n ecessid ad e  d e con co r d ân cia  d o  ór g ão  ou  d a
en t id ad e d e o r ig em .

§ 1 º  A r eq u isi ção  im p l ica  a t r an sf e r ên cia  d o  ex er cíc io  d o  ag en t e  p ú b l i co , sem
al t e r ação  d a  lo t ação  n o  ó r g ão  d e  o r ig em .

§ 2 º  Ex ce t o  se h ou v er  d isp osição  em  con t r á r io , ap l icam -se à  r eq u is ição  t od as as
r eg r as sob r e  cessão  con st an t es d est e  Decr e t o .

 

Pr azo  d a  cessão

Art . 4º  A cessão será concedida por prazo indeterm inado.

En cer r am en t o  d a  cessão

Art . 5º  A cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato unilateral do cedente,
do cessionário ou do agente público cedido.

§ 1º  O retorno do agente público ao órgão ou à ent idade de origem , quando requerido pelo
cedente, será realizado por meio de not ificação ao cessionário.

§ 2º  Na hipótese de cessão em curso há mais de um ano, o cessionário poderá exigir a
manutenção da cessão, no interesse da adm inist ração pública, pelo prazo de até um mês,
contado da data de recebim ento da not ificação do cedente ou do requerimento do agente
público.

§ 3º  Não atendida a not ificação pelo cessionário no prazo estabelecido, o agente público
será not if icado, diretamente, para se apresentar ao órgão ou à ent idade de origem no prazo
máximo de um  m ês, contado da data de recebimento da not ificação, sob pena de
caracterização de ausência im ot ivada.

§ 4 º  A r eq u is ição  n ão  p od e  ser  en cer r ad a  p or  a t o  u n i la t er a l  d o  ced en t e.

(destacamos)

 
8 . Quanto às requisições da Presidência da República, preconiza a Lei nº  9.007, de 17 de
março de 1995:

 

Le i  n º  9 .007 ,  d e 1 995 .

Art . 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou ent idade da Adm inistração
Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste art igo são assegurados todos
os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou ent idade de origem, considerando-se o
período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efet ivo exercício no
cargo ou em prego que ocupe no órgão ou ent idade de origem.

 
9 . Em relação à requisição de pessoal para exercício na CGU, a Lei nº  13.844, de 18 de junho
de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios,
dispõe que:

 

Le i  n º  13 .844 ,  d e 2019 .

Art . 60. É ap l icáv e l  o  d isp ost o  n o  a r t .  2 º  d a Le i  n º  9 .0 0 7 , d e  1 7  d e  m ar ço  d e  1995 ,
aos servidores, aos m ilitares e aos em p r eg ad os r eq u is i t ad os p ar a:

I  - a  Con t r o lad o r ia -Ger a l  d a Un ião ;

II - o Conselho de Cont role de At iv idades Financeiras;

III - o Inst ituto Nacional de Tecnologia da Informação até 1º  de julho de 2019, sem prejuízo
das requisições realizadas nos term os dos §§ 1º e 2º do art . 16 da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e

IV - o Ministério da Just iça e Segurança Pública e para o Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos até 31 de dezem bro de 2020.

(destacamos)

 
10. Já o Decreto nº  9.681, de 3 de janeiro de 2019, que aprovou a est rutura regimental da CGU:

 

Art . 30.  As r eq u i si ções d e  p esso a l  p ar a  t e r  ex er cíc io  n a  Con t r o lad o r ia -Ger a l  d a
Un ião  serão feitas pelo Minist ro de Estado da Cont roladoria-Geral da União.



Par ág r a f o  ú n ico .  As r eq u is ições d e  q u e  t r a t a  o  cap u t  são  i r r ecu sáv e is,  p or  t em p o
in d et e r m in ad o , e  d ev er ão  ser  p r o n t am en t e a t en d id as, exce t o  n os casos p r ev ist os
em  le i .

(destacamos)

 
11. Da leitura combinada dos disposit ivos acim a t ranscritos, conclui-se que a requisição de
agente público (servidores públicos efet ivos, em p r eg ad os p ú b l icos  e  em p r eg ad os d e  em p r esas
est a t a i s) em favor da União prescinde da concordância do órgão ou da ent idade de origem,
processando-se por tem po indeterm inado, devendo ser prontamente atendidas, salvo disposição legal
em  cont rário. Dessa form a, faz-se necessário a comprovação somente dos seguintes requisitos:

 

a )  p ed id o  d o  ó r g ão /en t e  cession ár io ;
b )  assu n ção  d o  ôn u s d a r em u n er ação  d o  ser v id or  ced id o , m ed ian t e  r eem b o lso

m en sa l ,  d e em p r esas q u e  n ão  r eceb am  r ecu r sos d o  Tesou r o  Nacion a l  p ar a  o  cu st e io  t o t a l  ou
p ar cia l  d e d esp esas d e p esso al  ou  p ar a  o  cu st e io  em  g er a l ,  q u e  é  o  caso  d a  CAIXA;

c)  com p r ov ação  d e  d i sp on ib i l id ad e o r çam en t á r ia  e  fi n an ce i r a p ar a  su p or t ar  o
ôn u s d a r eem b o lso  m en sa l ;

 
12. Diferentem ente do que ocorre com  a requisição, para que ocorra a cessão há a necessidade
de concordância do órgão ou da ent idade de origem, bem como o preenchimento dos seguintes
requisitos:

 
a) concordância do órgão/ente cedente com a cessão form al do servidor;
b) pedido do órgão/ente cessionário;
c) concordância do agente público cedido;
d) assunção do ônus da remuneração do serv idor cedido, mediante reem bolso mensal;
e) comprovação de disponibilidade orçamentária e fi nanceira para suportar o ônus da

reembolso mensal;
f) o servidor cedido deverá ocupar cargo em com issão ou de função de confiança.
 

13. Quanto ao argumento t razido pela Caixa Econômica Federal de que o §2º do art . 3º  do
Decreto 9.144, de 2017, atraia para o inst ituto da requisição as regras do inst ituto da cessão, convém
esclarecer alguns pontos: 1) o cerne da diferença ent re os dois inst itutos: cessão e requisição, é que o
primeiro necessita da existência do cargo em  com issão ou da função com issionada, enquanto que o
segundo, independe do exercício de tais funções, posto que seus requisitos são previstos em lei
específica; 2) as regras da cessão que são aplicadas à requisição são as concernentes as disposições
comuns, não confl itantes, tais como as do prazo da cessão (art . 4º) e as do reem bolso (art . 6º  ao art .
14).

 
14. Ademais, como não poderia deixar de ser, o art . 1º, I, do Decreto nº 9.144, de 2019, de
maneira irrefutável, dispõe que as regras do referido decreto não implicam afastam ento de regras
especiais constantes de lei ou de decreto nos pontos em que forem incompat íveis.

 
15. Assim , as hipóteses de requisição, dada a própria excepcionalidade do inst ituto, encontram-
se expressamente previstas em  leis específicas. São exemplos: Presidência da República –Lei n. 9.007,
de 17 de março de 1995; Advocacia-Geral da União – Lei nº  8.682, de 14 de julho de 1993; Defensoria-
Pública da União – Lei nº  9.020, de 30 de março de 1995; etc.

 
16. Nesse sent ido, tem-se que a requisição é definida como ato irrecusável que im plica a
t ransferência do exercício do servidor ou empregado, sem alteração da lotação e com garant ia da
remuneração ou salário perm anentes, incluindo-se encargos sociais, abono pecuniário, grat ificação
natalina, férias e adicional de um terço. Desta forma, a irrecusabilidade mencionada nos disposit ivos
mencionados dest ina-se tanto ao "cedente" , que se vê obrigado a anuir com a "solicitação" do órgão
requisitante, quanto ao servidor requisitado, que não tem a possibilidade de recusá-la.

 
17. A Consultoria Jurídica junto ao ext into Ministério do Planejam ento (atual Ministério da
Economia), da mesm a form a, entende que a requisição "foi concebida com vistas a alocar o servidor
pertencente a um determ inado órgão em um  out ro, a fim  de atender interesses de natureza
est ritamente est ratégica-polít ica, como no caso de requisições da Presidência da República, ou para
auxiliar aqueles órgãos que carecem de servidores, seja por não dot ar de quadros próprios à época de
sua const ituição, a exemplo da Advocacia-Geral da União e da Defensoria Pública, seja para atender uma
carência mom entânea de servidores em  determ inados eventos, como no caso da Just iça
Eleitoral"  (PARECER n. 01396/2015/LBS/CGJRH/CONJUR-MP/CGU/AGU).

 
18. A requisição é um  inst ituto à disposição da gestão adm inist rat iva, cujo escopo é
proporcionar a oferta de recursos humanos a inst ituições que deles necessitem  "sem  precisar recorrer a
cont ratações externas, resultando, assim , no afastamento tem porário do servidor público, t itular de
cargo efet ivo ou em prego público, para exercício em out ro órgão ou ent idade, da mesma esfera de
governo ou de esfera dist inta, para anteder às situações estabelecidas em lei"  (PARECER n.
01396/2015/LBS/CGJRH/CONJUR-MP/CGU/AGU), o órgão requisitado não poderá fazer qualquer juízo de
valor sobre a requisição, pois, um a vez preenchidos os requisitos previstos em  lei, aquela deverá ser
acatada, assegurando-se ao servidor afastado todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

 



19. Em 2013, o Departam ento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-
Geral da União-DECOR/ CGU visando dir im ir cont rovérsia jurídica acerca da possibilidade de cessão
de servidores municipais para Adm inist ração Pública Federal independentemente do exercício de cargo
em  com issão e função de confiança e nos casos de requisição previstos em lei, por meio de Convênio
celebrado ent re os órgãos, exarou-se o PARECER n. 025/2013/DECOR/CGU/AGU, que ficou assim
em entado:

Par ecer  n .  02 5 /2 0 1 3 /DECOR/CGU/AGU

CESSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL - DECRETO Nº 4.050, DE 2001 - CONVÊNIO -
IMPOSSIBILIDADE - REQUISITO - EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. O Decreto nº  4.050, de 2001 estabelece que a cessão de servidores m unicipais
para a Adm inist ração Pública Federal está condicionada ao exercício de cargo em com issão
ou requisição prevista em  lei.

 
20. No referido parecer, ficou consolidado o entendimento de que somente poderia ser
procedida a cessão de agentes públicos desde que o fosse para o exercício de cargo em com issão ou
função com issionada ou  se  h o u v esse  h ip ó t ese  leg a l  d e  r eq u isi ção.

 
21. Po r t an t o ,  a  r eq u is ição  se  afi g u r a  com o  u m a au t o r ização  leg a l  esp ecia l ,  in clu siv e
p or q u e  o s ser v id or es r eq u isi t ad os n ão  n ecessi t am , n ecessar iam en t e ,  assu m i r  ca r g os em
com issão  ou  f u n ção  d e  con fi an ça p ar a  ex er cer em  su as f u n ções n o  ó r g ão  r eq u isi t an t e ,
b ast an d o  p r een ch er  o s r eq u isi t os p r ev ist os n a le i  d e r eg ên cia , n o  caso ,  a  Le i  n º  9 .00 7 ,  d e
19 95 , n o s t e r m os d o  ar t .  60 , d a  Lei  n º  1 3 .844 ,  d e  2 0 19 .  A r esp e i t o  d esse  ex er cício ,  r essa l t e -
se  q u e  o  ser v id o r  r eq u is i t ad o  d ev er á d esem p en h ar  f u n ções com p at ív e is àq u e las in e r en t es
ao  seu  car g o  e f e t iv o  e ,  p or  se  t r a t ar  d e  u m  at o  i r r ecu sáv e l ,  lh e  é  g ar an t id a  a p er cep ção  d a
r em u n er ação  p er m an en t e  com o  se  est iv esse  em  e f e t i v o  ex er cíc io  em  seu  ó r g ão  ou  en t id ad e
d e lo t ação .

 
 

2 .2 Da p ossib i l id ad e  d e  r eq u isi ção  n om in a l  d e  ag en t e  p ú b l i co  p e la  Con t r o lad o r ia -
Ger a l  d a Un ião .

 
22. Quanto a possibilidade de requisição nom inal de agente público, o DECOR/CGU, analisando
o poder de requisição da Advocacia-Geral da União, exarou o PARECER n. 00056/2019/DECOR/CGU/AGU,
de 2 de julho de 2019, aprovado pelo Advogado-Geral da União, por m eio do Despacho nº 438, de 5 de
agosto de 2019, que ficou assim  ementado:

 

PARECER n .  00 056 /2 019 /DECOR/CGU/AGU

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. REQUISIÇÃO DE
SERVIDORES PÚBLICOS. NOMINAÇÃO. PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. EXCEÇÕES.
COMPLEMENTAÇÃO DO PARECER N. 00041/2016/DECOR/CGU/AGU.

 

I - As requisições de servidores para o desempenho de at ividades burocrát icas, de caráter
administ rat ivo ou de apoio, devem  observar o princípio da impessoalidade, uma vez que
não há necessidade de expert ise para o seu desempenho e tal medida contribui para
m inim izar os efeitos negat ivos da ausência da força de t rabalho deslocada sobre as
at iv idades do órgão ou ent idade requisitado.

 

II - As requisições para ocupação de cargo em  comissão ou função de confiança, bem  como
em hipóteses extraordinárias de requisições realizadas em função das característ icas de
servidor especialista em  determ inado assunto de que a Advocacia-Geral da
União m om entaneamente necessite just ificam  o afastamento da regra geral, perm it indo a
indicação do nom e do servidor a ser requisitado.

 

23. Ocorre que a conclusão exarada t rata-se especificamente acerca das requisições
em preendidas pela AGU. Conforme consta no referido parecer, em  se t ratando de requisições da
Presidência da República, baseadas na Lei nº  9.007, de 1995 (aplicada à CGU), há a possibilidade de
realizar a requisição de forma nom inal, visto que as especifi cidades de sua m issão inst itucional
just ificam  a indicação para exercer suas at ividades naquele órgão m áximo da organização
adm inist rat iva do Poder Execut ivo Federal, consubstanciado no Princípio da Eficiência.

 
24. No m esmo sent ido é o entendimento do órgão cent ral do SIPEC, que se expressou por
intermédio da Nota Técnica nº 1364/2019-MP, concluindo não ser possível requisições nom inais, com
exceção da Presidência da República:

 
No t a  Técn ica  n º  136 4 /2 019 -M P,  q u e  b em  d em on st r a  o  en t en d im en t o  d o  ó r g ão :

(...)

4.          Sobre as requisições nom inais, embora seja assunto recorrente no âmbito deste
órgão central do SIPEC, informa-se que desde a Nota Técnica nº  66/2011/CGNOR/SRH/MP
tem -se mant ido entendimento uniform e nos seguintes termos:

 

17. Assim , as requisições deveriam  ser efetuadas sem a
ident ificação nom inal do servidor, tendo em  vista que os
órgãos demandados, em análise de conveniência e



oportunidade, poderão atender a demanda com a cessão de
outro servidor com  perfi l adequado às suas necessidades, sem
prejuízo das at iv idades finalíst icas do órgão cedente, e, ainda,
de acordo com os ditam es do art . 4º  da Lei nº 9.020, de 1995.

 

5. Posteriormente, em  m anifest ação recente, esta Secretaria entendeu pela
 impessoalidade das requisições, em resposta a quest ionamentos procedentes da
Defensoria Pública da União- DPU, nos termos da Nota Técnica 26812/2018-MP (SEI
n. 7432457), Vejam os:

(...)

 

19. A questão da possibilidade de atendimento nom inal das
requisições não é nova no âm bito do SIPEC e remonta à Nota
Técnica nº  66/2018/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP. Portanto,
seguindo entendim ento desde então exposto, as requisições
podem ser nom inais ou não, a depender do perfi l solicitado e
da adoção nessa avaliação dos critérios acima mencionados.
No caso de o órgão ou ent idade entender inviável a cessão
daquele servidor requisitado nom inalmente, poderá oferecer
outro servidor, cujo perfi l funcional se adeque à demanda da
DPU, desde que para atendimento de suas at ribuições de
apoio e/ ou de serviços adm inistrat ivos.

 

6. Quanto ao tema, é relevante inform ar também que, em  consulta realizada pela AGU,
esta Secretaria manifestou-se conforme a Nota Técnica nº 27370/2018-MP (SEI
n. 7472074), vejam os:

(...)

11. Em  que pese ser necessária pessoalidade nas requisições
para ocupar cargo em com issão, defende-se que para o
exercício de "at ividade outra na Advocacia-Geral da União" , a
pessoalidade estaria afastada, sendo facultado ao órgão de
origem do servidor/em pregado requisitado indicar out rem  com
perfi l sem elhante ao solicitado. Tal posicionam ento é
defendido em virtude das expressivas alterações ocorridas no
órgão desde 1993, ano da publicação da supramencionada Lei
Complem entar, possuindo a AGU atualmente quadro próprio
de servidores, exist indo até mesmo certam e em andamento
que poderá am pliar o número de servidores no quadro do
órgão.

 

7 .  Po r  ou t r o  lad o ,  é  op or t u n o  m en cion ar  q u e est e  ó r g ão  cen t r a l  d o  SIPEC
ex cep cion ou  a  Pr esi d ên cia  d a  Rep ú b l i ca  q u an t o  à  im p essoa l id ad e d as
r eq u is ições,  p or  en t en d er  q u e  as esp ecifi cid ad es d e  su a m issão  in st i t u cion a l
ju st i fi cam  a in d icação  d e  ser v id o r  n om in a lm en t e ,  p ar a  ex er cer  su as a t iv id ad es
n aq u e le  ó r g ão  m áx im o  d a  o r g an ização  ad m in ist r a t iv a  d o  Pod er  Ex ecu t iv o
Fed er a l ,  n os t er m os d a No t a Técn ica n º  2 0 9 08  (SEI n . 708 1054 ) , cu jo
en t en d im en t o  f o i  su b m et id o  à  CONJUR-M P.

 

8. Em  resposta, a CONJUR-MP posicionou-se nos termos do Parecer Jurídico n.
01465/2018/SZD/CGJRH/CONJUR-MP/CGU/AGU (SEI N. 7428334), cuja Em enta, t ranscreve-
se:

  

I. Requisições feitas pela Presidência da República.
Quest ionamento acerca de seu possível caráter nom inal.

II. Lim itações impostas a requisições feitas por outros órgãos.
Prerrogat iva que se  just ifica pela não const ituição de seus
quadros de pessoal de apoio. Restrições ao poder de
requisitar, na medida em que se implem entam esses quadros.

I I I .  Si t u ação  d iv e r sa q u e  r esp a ld a  o  p od er  d e  r eq u is i t a r
d a Pr esid ên cia.  Ser v id o r es q u e p r est ar ão
assesso r am en t o  ao  Pr esid en t e ,  n o ó r g ão  d e  cú p u la d a
Ad m in is t r ação  f ed er a l .  Necessid ad e d a  b u sca  p e los
m elh o r es q u ad r os.

 

9 .  Dian t e  d o  ex p ost o ,  est e  ó r g ão  cen t r a l  d o  SIPEC en t en d e n ão cab er  a  in d icação
n om in a l  d e  ser v id o r es p e los ó r g ãos q u e p ossu em  p r e r r og a t iv a  d e  r eq u isi ção ,
com  ex ceção  d a  Pr esid ên cia  d a  Re p ú b l ica , devendo também a AGU observar o caráter
de impessoalidade nos pedidos de requisição de servidores para atuarem em seus órgãos.
 Desse modo, sugere-se o retorno destes autos à CONJUR-MP, em atendimento ao disposto
na Nota Jurídica n. 02894/2018/SZD/CGJRH/CONJUR-MP/CGU/AGU.

(destacamos)

 
25. Po r t an t o ,  p or  u su f r u i r  d o  m esm o r eg r am en t o  leg a l  ap l icad o  à  Pr esid ên cia  d a
Rep ú b l i ca , n os t e r m os d o  a r t .  60  d a  Le i  n º  13 .844 , d e 2019 , e  d o  ar t .  30  d o  Decr et o  n º  9 .681 ,



d e 2019 ,  as r eq u is ições o p er acion al i zad as p e la  Co n t r o lad o r ia -Ger a l  d a  Un ião  p od em  ser
f e i t as d e  f o r m a n om in a l ,  q u an d o a p ecu l iar id ad e d o  ser v iço  assim  o  ex ig i r,  em  ob ser v ân cia
ao  Pr in cíp io  d a  Ef i c iên cia.

 
26. Nesse sent ido, em bora a área técnica tenha colacionado nos autos o currículo do agente
público a ser requisitado, r ecom en d am os q u e  se ja  e lab or ad a  ju st ifi ca t iv a  d a in d icação  n o m in a l ,
r e lacion an d o su as ap t id ões co m  a  p ecu l ia r id ad e  d o  ser v iço a  ser  ex er cid o  n est a  CGU.

 
 

3 . CONCLUSÃO
 

27. Ante todo o exposto, fi rma este órgão jurídico da Advocacia-Geral da União os seguintes
entendimentos, em resposta à consulta form ulada pela Diretoria de Gestão Interna:

 
1 .  Di f e r en t em en t e  d o  in st i t u t o  d a  cessão ,  a  r eq u is i ção  se  afi g u r a com o u m a

au t or ização  leg a l  esp ecia l ,  n ão  n ecessi t an d o  os ag en t es p ú b l icos
r eq u isi t ad os,  n ecessar iam en t e , assu m ir em  car g os em  com issão  o u  f u n ção  d e  con fi an ça p ar a
ex er cer em  su as f u n ções n o ó r g ão  r eq u is i t an t e , b ast an d o  p r een ch er  os r eq u isi t os p r ev ist os
n a le i  d e  r eg ên cia,  n o  caso , a  Le i  n º  9 .0 07 , d e  19 95 , n os t e r m os d o  a r t .  60 ,  d a Le i  n º  1 3 .844 ,
d e  2019 .

2 .  A r esp e i t o  d esse  ex er cíc io , r essa l t e -se q u e  o  ser v id o r  r eq u isi t ad o  d ev er á
d esem p e n h ar  f u n ções com p at ív e is àq u e las in e r en t e s ao  seu  car g o  e f e t iv o  e , p or  se  t r a t ar  d e
u m  at o  i r r ecu sáv e l ,  l h e  é  g ar an t id a a  p er cep ção  d a  r em u n er ação  p er m an en t e com o  se
est iv esse  em  e f e t i v o  ex er cíc io  em  seu  ó r g ão  ou  en t i d ad e d e  lo t ação .

3 .  Além  d isso , p or  u su f r u i r  d o  m esm o r eg r am en t o  leg a l  ap l i cad o  à  Pr esid ên cia  d a
Rep ú b l i ca , n os t e r m os d o  a r t .  60  d a  Le i  n º  13 .844 , d e 2019 , e  d o  ar t .  30  d o  Decr et o  n º  9 .681 ,
d e  2019 ,  as r eq u is ições o p er acion al i zad as p e la  Co n t r o lad o r ia -Ger a l  d a  Un ião  p od em  ser
f e i t as d e  f o r m a n om in a l ,  q u an d o a p ecu l iar id ad e d o  ser v iço  assim  o  ex ig i r,  em  ob ser v ân cia
ao  Pr in cíp io  d a  Ef i c iên cia.

 
28. Na oportunidade, embora a área técnica tenha colacionado nos autos o currículo do agente
público a ser requisitado, r ecom en d am os q u e  se ja  e lab or ad a  ju st ifi ca t iv a  d a in d icação  n o m in a l ,
r e lacion an d o su as ap t id ões co m  a  p ecu l ia r id ad e  d o  ser v iço a  ser  ex er cid o  n est a  CGU.

 
29. Destaco compet ir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art . 11 da Lei Complem entar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo
adent rar em aspectos relat ivos à conveniência e à oportunidade da prát ica dos atos adm inist rat ivos,
reservados à esfera discricionária do adm inist rador público legalmente competente. Tam pouco cabe a
esta Consultoria exam inar questões de natureza em inentemente técnica, adm inistrat iva e/ou financeira.
Ademais,  presente manifestação apresenta natureza meram ente opinat iva, e por tal mot ivo, as
orientações estabelecidas não se tornam  vinculantes para o gestor público, que pode, de forma
just ificada, adotar orientação cont rária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica.

 
É o parecer. À consideração superior.
 
Brasília, 21 de agosto de 2019.
 
 

JÔNITAS MATOS DOS SANTOS DUARTE
Advogado da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo elet rônico está disponível em  ht tp://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Núm ero Único de Protocolo (NUP) 00190104569201971 e da chave de
acesso 72a3eb5e

 

Document o assinado eletronicam ente por JONITAS MATOS DOS SANTOS DUARTE, de acordo com os
norm at ivos legais aplicáveis. A conferência da autent icidade do docum ento está disponível com o
código 302756648 no endereço elet rônico ht tp://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JONITAS MATOS DOS SANTOS DUARTE. Data e Hora: 21-08-2019 20:27. Número de Série: 13814422.
Em issor: Autoridade Cert ificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO À CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA DE TRANSPARÊNCIA E ADMINISTRATIVA

 
DESPACHO n .  0 0490 /20 19 /CONJUR-CGU/CGU/AGU

 
NUP:  00 1 9 0 .1045 69 /201 9 -71
INTERESSADOS:  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU
ASSUNTOS: NOM EAÇÃO

 
1. Trata-se de consulta encam inhada pela Diretoria de Gestão Interna suscitando dúvida
jurídica acerca da possibilidade de requisição de empregados públicos pela Cont roladoria-Geral da União
(CGU), independentemente do exercício de cargo em com issão pelo agente público, requisito este
exigido para as cessões.

 
2 . Aprovo, pelos seus fundamentos fát icos e jurídicos, o Par ecer  n º  00 232 /2 01 9 /CONJUR-
CGU/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União JÔNITAS MATOS DOS SANTOS DUARTE.

 
3 . Sugiro, ainda, incluir o parecer em  questão na base de Conhecim ento da CGU, ante a
importância da requisição para esta pasta. 

 
4 . À consideração superior. 

 
Brasília, 21 de agosto de 2019.
 
 

(Documento assinado eletronicamente)
MARIANA BARBOSA CIRNE

Coordenadora-Geral da Processos Adm inistrat ivos e Análise Legislat iva
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo elet rônico está disponível em  ht tp://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Núm ero Único de Protocolo (NUP) 00190104569201971 e da chave de
acesso 72a3eb5e

 

Document o assinado elet ronicamente por MARIANA BARBOSA CIRNE, de acordo com  os normat ivos
legais aplicáveis. A conferência da autent icidade do documento está disponível com  o código
304902734 no endereço elet rônico ht tp://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARIANA BARBOSA CIRNE. Data e Hora: 22-08-2019 09:59. Núm ero de Série: 13191810. Em issor:
Autoridade Cert ificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO À CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO
GABINETE

 
DESPACHO n .  0 0493 /20 19 /CONJUR-CGU/CGU/AGU

 
NUP:  00 1 9 0 .1045 69 /201 9 -71
INTERESSADOS:  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU
ASSUNTOS: NOM EAÇÃO

 
1.         Concordo com  os fundam entos, e, portanto, APROVO, nos term os do DESPACHO n.

490/2019/CONJUR-CGU/CGU/AGU, o PARECER n. 232/2019/ CONJUR-CGU/CGU/AGU.
 
2.         Ao Protocolo, para t râm ite v ia SEI à DGI.
 
 
Brasília, 22 de agosto de 2019.
 
 

FELIPE DANTAS DE ARAÚJO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo elet rônico está disponível em  ht tp://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Núm ero Único de Protocolo (NUP) 00190104569201971 e da chave de
acesso 72a3eb5e

 

Document o assinado eletronicam ente por FELIPE DANTAS DE ARAUJO, de acordo com os norm at ivos
legais aplicáveis. A conferência da autent icidade do documento está disponível com  o código
305260820 no endereço elet rônico ht tp://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE DANTAS DE ARAUJO. Data e Hora: 22-08-2019 14:15. Núm ero de Série: 17308126. Em issor:
Autoridade Cert ificadora SERPRORFBv5.


